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S portador _do B.I.

..jn°...3.3DA623.,...emitido..pe.lp...Arq

..^gosta..de...l9.90.T..Mna...q.ualidada..de...s.e.cr.etáj:io.;

do...pelQ..Ar.qyiyo...de..I^^

Lisboa em 17 de Maio de 1988, na gyalidade de Tesoureiro.

.d.Q...G.Qntr.ato...n.as...s.egyintes..cond

..n.§D...podando..ser-lhe..dado..gyal̂



de adajDtajjã_o_L^ de gye a sala necessite.

eléctrica....

O Comodatar_ip_£br^

?IL.bl?JL.̂

antecedência mínima de 90 dias.

zinhos, abstendb-se da prática de actos ou actividades g_ye p.ertyr

bem o seu sossego e gualidade de vida.

aplicam-se as disposições do Código Civil, Reguladoras do contrato

de comodato.
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